
 

 
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO AMAZONAS – CREA/AM  

 

PROTOCOLO Nº 2707604/2025 

 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 3/2025/CREA-AM 

 
Contrato de prestação de serviço com empresa 

especializada para fornecer sistema completo de 

benefícios abrangendo emissão, administração, 

distribuição e gestão de cartões convênios com 

chips e/ou tarjas magnéticas, celebrado entre a 

empresa RC CARD SOLUCOES EM PAGAMENTOS 

e o CREA-AM, na forma abaixo. 

 

 

O CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DOAMAZONAS, 

com sede na Rua Costa Azevedo, n.º 174, na cidade de Manaus/Amazonas, CEP 

69.010-230, inscrito no CNPJ sob o n.º 04.322.541/0001-97, neste ato representado por sua 

Presidente, Eng. Pesca Alzira Miranda de Oliveira, brasileira, solteira, inscrita no CREA/AM 

sob n.º 0418****50 e CPF n.º 606.***.***-20, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 

RC CARD SOLUÇÕES EM PAGAMENTOS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.º 

12.515.796/0001-02, sediado(a) na Avenida Alexandre de Morais, n.º 1276, Qd 11, Lt 

09, Parque Amazônia, CEP 74.840-300, Goiânia/GO, doravante designada CONTRATADA, 

neste ato representada pelo (a) Sr.(a) Gabriel Inácio Ferreira Neto, função sócio-

proprietário, conforme atos constitutivos da empresa ou procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo n.º 2693123/2024 e em observância às disposições 

da Lei n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n.° 90001/2024, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA -  OBJETO (ART. 92 I e II)  

 

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para fornecer um 

sistema completo de benefícios, abrangendo emissão, administração, distribuição e gestão de 

cartões convênios com chips e/ou tarjas magnéticas. Esses cartões serão destinados aos 

empregados do CREA-AM para uso em redes conveniadas de farmácias, postos de 

combustíveis, óticas, supermercados, papelarias, livrarias e lojas de artigos esportivos, pelo 

qual será ofertada uma alternativa de antecipação salarial de 20% do salário bruto dos 

colaboradores, através de meio eletrônico, possibilitando aos empregados adquirir bens de 

consumo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste contrato e nos 

anexos do Edital convocatório. 
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